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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREÂMBULO  
ORÇAMENTO SIGILOSO 

I. Regência legal: 
Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 001/2025, Decreto Municipal 
nº 056/2024, PORTARIA GAB/PGM/SEAD Nº 007/2025. 

II. Repartições interessadas e setores: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

III. Número de ordem:  IV. Processo Licitatório no: 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 062/2025 (SRP) 
                    304/2025 (SRP) 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação contínua de serviços terceirizados, 
com cessão de mão de obra residente, de apoio administrativo e com fornecimento de fardamento e EPI, 
necessários para a execução do serviço, para atender as necessidades do Município de Juazeiro/BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Local/Prazo de fornecimento:  

 
Menor 
Preço 

(    )   Por item  O fornecimento contratado será realizado por 
execução indireta. 
O serviço será executado conforme solicitação por 
ordem de serviço conforme solicitação da Secretaria da 
Administração e descrito neste Termo de Referência. 

( x )   Por LOTE 

(    ) Global 

VIII. Modo de Fornecimento:  IX. Prazo de vigência da ata de registro de preço: 

Parcelado   12 (doze) meses 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

DATA DA DISPUTA: 12/09/2025  
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
LOCAL:  www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

XI. Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROGRAMA ATIVIDADE 

ELEMENTO  
DE DESPESA 

FONTE 

02 03.03.000 2033 339039 1500 

01 07.07.001 2037 / 2040 339039 1500 / 1540 / 1550 

04 10.10.001  2091 / 2102 / 2093 / 2095 / 2100 339039 15000 / 16600 / 16610 

03 06.06.001 
2045 / 2047 / 2084 / 2085 / 2086 / 2087 / 2088 / 
2089 / 2117 / 2118 / 2125 / 2139 / 2140 339039 1500 / 1600 

 

XII. Condição de Participação: 
 

✓ AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

XIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: R. 15 de Julho, 32 - Centro, Juazeiro - BA, CEP 48903-495. 
ANDERSON NUNES DE MATOS – Pregoeiro / Agente de Contratação  
Horário: 08h00 às 14h00. E-mail: licitacao@juazeiro.ba.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 (SRP) 

(Processo Administrativo n° 304/2025) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio 
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na 
Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-495, neste ato representada pela SRA. ANA 
ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada(a) pela Decreto nº 
009/2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 
1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decretos Municipais nº 056/2024 de 19 de 
fevereiro de 2024  e nº 001/2025 de 02 de janeiro de 2025, PORTARIA GAB/PGM/SEAD Nº 007/2025 
de 09 de janeiro de 2025, e demais legislações aplicáveis, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 
próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br).  

 

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, denominado 
Agente de Contratação, o Sr. ANDERSON NUNES DE MATOS, auxiliado pela equipe de Apoio, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página eletrônica da Bolsa de 
Licitações do Brasil (www.bll.org.br).  

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00 do dia 29/08/2025 às 08h00 do dia 12/09/2025 

ABERTURA DA LICITAÇÃO E  

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
08h00 do dia 12/09/2025 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  09h00min do dia 12/09/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

MODO DE DISPUTA Aberto e fechado 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Via plataforma BLL 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGOEIRO: ANDERSON NUNES DE MATOS 

 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação contínua de serviços 
terceirizados, com cessão de mão de obra residente, de apoio administrativo e com fornecimento de 
fardamento e EPI, necessários para a execução do serviço, para atender as necessidades do Município 
de Juazeiro/BA.  

 

1.2. DO ORÇAMENTO SIGILOSO: 
1.2.1. O orçamento estimado para esta licitação tem caráter sigiloso, com base no artigo 24 da Lei nº 
14.133/2021. 
1.2.2. O orçamento sigiloso pode se revelar uma ferramenta estratégica essencial para a Administração 
Pública, especialmente nos processos licitatórios. A divulgação prévia do orçamento estimado tende a 
influenciar o comportamento dos licitantes, que, ao conhecerem o limite financeiro disponível, podem 
apresentar propostas com valores mais altos, ainda que dentro do valor previamente divulgado. 
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1.2.3. Por outro lado, a manutenção do orçamento em sigilo induz os licitantes a formular suas 
propostas com base nos preços efetivamente praticados no mercado, desde o início do certame. Essa 
abordagem estimula a competição e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a 
Administração. 
1.2.4. No presente caso, a divulgação antecipada do orçamento estimado comprometeria a estratégia 
de preços adotada, permitindo o alinhamento das propostas ao valor divulgado, o que pode resultar 
em prejuízos à economicidade do processo. Por esse motivo, nos termos do artigo 24 da Lei nº 
14.133/2021, a divulgação do orçamento estimado será realizada somente após a fase de lances, 
resguardando o interesse público e a busca pela melhor proposta. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
2.2. No caso de licitação por SRP para compra de objeto de que tenha numerosos itens, fica autorizado, 
desde que justificado a compra parcelada, ausência de sincronismo dos fornecimentos, não entrega 
pelos fornecedores, prejudicando a eficiência da operação de controle, e consequentemente a eficácia 
dos resultados pretendidos. 
2.3. Na hipótese do item 2.2, não há necessidade de que a empresa vencedora detenha os menores 
preços em todos os itens ofertados, quando for o caso, devendo o agente de contratação promover a 
negociação para que estes fiquem compatíveis com os de mercado. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma BLL, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no sistema deverá ser feito junto à Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio www.bll.org.br, 
por meio de certificado digital. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto à Bolsa 
de Licitações do Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Para que se efetue o cadastro no sistema BLL para esse certame, todos os participantes do Pregão 
deverão anexar EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA BLL:  

01 - O “Contrato Social ou documento equivalente”;  
02 - A documentação exigida no Anexo I - Termo de Referência, e demais declarações anexas a 
este Edital;  
03 - Documentação para benefício do direito de microempresas, conforme exigências do Anexo 

I – Termo de Referência deste edital, na página da BLL, quando do cadastramento da proposta, 

em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado 

pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em 

edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.  
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04 – Telefone para contato da BLL, por parte dos Fornecedores: 041-3097-4600  
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Bolsa de Licitações do Brasil.   

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Para os itens/lotes, cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Será concedido 
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
4.3. Não poderão disputar esta licitação: 

4.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da Lei 
14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO 
DESTE CERTAME. 
5.1.1 Justificativa para a Realização da Fase de Habilitação Previamente à Fase de Análise da 
Proposta. 
5.1.1.1. Os serviços terceirizados, com cessão de mão de obra, apresentam-se de caráter essencial e 
urgente, pois não existem contratos vigentes para a execução desses serviços.  
5.1.1.2. Com base no Art. 17, § 1º da Lei 14.133/21, a realização da fase de habilitação antes das fases 
de apresentação das propostas e de julgamento se apresenta como uma solução vantajosa, garantindo 
maior eficiência e segurança jurídica à Administração Pública. Essa abordagem oferece diversas 
vantagens, a saber: 

1. Redução do risco de inabilitação das empresas vencedoras: Empresas que apresentarem 
as propostas mais vantajosas podem ser desclassificadas na fase de habilitação por falhas na 
documentação, mesmo que tenham apresentado a melhor oferta. Isso pode prejudicar a 
competitividade e resultar na escolha de uma proposta menos vantajosa para a 
Administração. A realização da habilitação previamente mitiga esse risco, pois garante que 
apenas empresas aptas ao cumprimento do contrato sejam consideradas na fase de análise 
das propostas.  
2. Diminuição da possibilidade de contestações: Quando a habilitação ocorre após a análise 
das propostas, a desclassificação de licitantes pode gerar contestações e recursos, o que 
atrasa o andamento do processo licitatório. Antecipando a fase de habilitação, a 
Administração evita que contestações prejudiciais à celeridade do processo se apresentem, 
garantindo um processo mais ágil e eficiente.  
3. Prevenção da apresentação de propostas inexequíveis: Realizando a habilitação 
previamente, impede-se que licitantes sem os requisitos necessários apresentem propostas 
inexequíveis com o intuito de atrasar o processo. A verificação antecipada das condições de 
habilitação assegura que somente empresas qualificadas participem da fase de análise das 
propostas, evitando propostas irregulares ou inviáveis. 
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances, à exceção quando da inversão de fases. 
5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
5.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
5.19. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
administração poderá fixar aos licitantes o prazo de dez dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste item. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.  
6.2. No preenchimento da proposta eletrônica e escrita deverão, obrigatoriamente, ser informadas, 
no campo próprio, as MARCAS e MODELOS. A não inserção de valores unitários, especificações e 
marcas nos referidos itens, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta.  

6.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO, MARCA E MODELO. 
6.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
6.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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6.2. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência.  
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
6.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
6.5. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.   
6.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.7. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 
empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena 
do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 
desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.  
6.8. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER 
HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO, sob pena de aplicação do Art. 337-
J da Lei 14.133/2021. 
6.9. Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características exigidas neste 
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.  
6.10. Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, em 
qualquer item, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo estabelecido, este último, 
quando não se tratar de licitação de caráter sigiloso.  
6.11. Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pelo Agente de 
Contratação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de fornecer o objeto desta 
licitação ao preço de sua oferta, nos termos da clausula 8.34. 
6.12. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
6.13. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:  

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do inciso I, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no inciso I, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;  

a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  
b) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

6.14. O Agente de contratação e a Equipe de Apoio poderão em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
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6.15. O Agente de Contratação poderá estabelecer prazo para definir a classificação final das 
propostas, suspendendo em consequência, a reunião.  
6.16. Serão publicados no Diário oficial do Município, os valores unitários utilizados pelas Secretarias. 
6.17. A emissão da ordem de fornecimento por parte do Município de Juazeiro/BA obedecerá à ordem 
de classificação do processo licitatório.  
6.18. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento 
(devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes remanescentes poderão ser 
chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se encontre dentro dos praticados no 
mercado.  
6.19. Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 
serão publicados no Diário Oficial do Município.  
6.20. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 
alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  
6.21. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.22. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.22.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. PROPOSTA DE PREÇOS (CONFORME ANEXO II) 
7.1. Na proposta escrita, deverá conter:   

a. Indicar a Razão Social, conforme Inscrição na Receita Federal do Brasil contido nos 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral aprovado pela Instrução Normativa 
RFB nº 1.863 de 27 de dezembro de 2019; 

b. O número da Licitação e do processo Administrativo; 
c. O Número do NIRE indicado pela Junta Comercial no respectivo Contrato Social, 

Inscrição Individual ou Registro no MEI. 
d. As descrições e características especificadas do objeto, item a item, onde deverão 

obedecer à mesma sequência utilizada para descrever as especificações exigidas, 
conforme, Anexo II, sendo desclassificada proposta desorganizada e desleixada, em 
especial, que não tenha formatação e não faça uso do português vernáculo, ou faça 
uso de termos e expressões esdrúxulas ou desrespeitosas; 

e. Preço unitário e total em real (R$), do objeto, com 02 (duas) casas decimais para preços 
unitários e mínimo de 02 (duas) casas decimais para preços globais, conforme 
especificações, obrigatoriamente em algarismos arábicos. Se o resultado for 
inconsistente a licitante será desclassificada; 

f. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos e encargos que venham 
incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 
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execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato, devendo os mesmos serem detalhados na composição de 
custo. 

g. Validade mínima de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data da primeira sessão de 
licitação, respeitando o art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

h. A proposta deverá conter as especificações próprias de cada item, respeitando as 
especificações do Anexo II deste instrumento convocatório, devendo conter junto a 
descrição detalhada, a marca, fabricante, exclusivamente para os itens descritos no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA quando houver nos termos do art. 1º, § 2º, V da Lei 
Federal nº 14.065/2020. 

i. Data e local da assinatura da proposta; 
j. Assinatura do responsável legal da empresa ou o representante credenciado para este 

ato, nos termos deste Instrumento, com indicação do CPF e e-mail. 
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado na Solicitação de Despesa.  
7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor Preço 
POR LOTE.  
7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.  
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor.  
7.6. O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao 
objeto cotado.  
7.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação em moeda 
estrangeira.  
7.8. Serão rejeitadas as propostas que:  

7.8.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários e valor total do 
ITEM; 
7.8.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;  
7.8.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente no Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
7.8.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  
7.8.5. Caso a empresa, durante o certame peça desclassificação da sua proposta, a mesma 
deverá apresentar justificativa plausível para o pedido.   
7.8.6. Para o item 7.9.5, caso a administração considere a justificativa para o pedido de 
desclassificação da proposta impertinente, a mesma poderá abrir processo administrativo 
contra a empresa, e se evidenciado vício irá aplicar as sanções legais cabíveis.   
7.8.7. Quando for evidente a inexistência de concorrência ou a existência de conluio ou 
práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções 
previstas na Legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado 
que um representante do Licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, 
incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Licitador poderá:   

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo 
processo de aquisição ou contratação;   

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou 
contratos com o poder público.   

Parágrafo Único: Quando os valores unitários apresentados pelas empresas licitantes estiverem 
empatados, o sistema eletrônico fará automaticamente o desempate dos mesmos.  
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital quando da abertura e julgamento das 
propostas.  
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
 8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
8.7. O lance deverá ser ofertado POR LOTE. 
8.8. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá 
ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for 
o caso. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 
8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
8.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.17. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Página 11 de 83



 

 

 

 

 

 
   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

R. 15 de Julho, 32 - Centro, Juazeiro - BA, CEP 48903-495    
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

  

8.18. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.20. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
8.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.31.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  
8.31.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 
8.31.2.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.31.2.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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8.31.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.32. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
8.32.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.32.2. Empresas brasileiras;  
8.32.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.32.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

8.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
8.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

8.34.1. Em caso de registro de lance final inferior a 50% (cinquenta por cento) do Preço 
máximo admitido, o Pregoeiro poderá solicitará dos ARREMATANTES , que seja enviado no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da solicitação, sob pena de desclassificação no 
item, a apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇO, detalhando ao mínimo (valor de 
aquisição e/ou matéria prima, encargos trabalhistas, instalação, despesas logística-frete, carga 
tributária e lucro) do(s) Item(ns) ora solicitados. 
8.34.1.1. O não atendimento da clausula 8.34.1, resultará na desclassificação do Licitante no 
respectivo item/lote, ante a impossibilidade de envio fora do prazo máximo tolerado; 
8.34.2. Para fins de comprovação, a COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, deverá ser apresentada 
acompanhada de (NF-e) Notas Fiscais e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), ou outros 
documentos equivalentes legais com emissão não superior a 06(seis) meses.  
8.34.3. A composição de custos deverá ser assinada pelo Representante Legal, Procurador 
devidamente qualificado no Processo ou Administrador da empresa, nesse caso com 
acompanhado da comprovação de vínculo empregatício. 

8.35. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 

8.35.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.35.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos no 
processo licitatório. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
9.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto Municipal nº 056/2024.  
9.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a microempresas 
ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum fornecedor enquadrado 
como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o edital prever a possibilidade 
de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições do edital sem necessidade de 
republicação do mesmo. 
9.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que está pode ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 
9.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;  
9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 
14.133/2021, que:  

9.10.1. Contiverem vícios insanáveis; 
9.10.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.10.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 
9.10.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
9.10.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
9.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021 e deste edital.  

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:  

9.11.1.01. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.11.1.02. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
9.14.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.15. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.16. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
9.17. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos 
e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
9.18. Erros no preenchimento da planilha constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
Possíveis ajustes se limitam a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

9.18.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 
9.18.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

9.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.20. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
9.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.22. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.23. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
9.24. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
9.25. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.26. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
9.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto no Anexo I deste Edital. 
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10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
10.1. Será exigida a apresentação para análise das propostas preços, dos documentos de habilitação, 
bem como dos documentos relativos à regularidade fiscal, apenas do licitante vencedor, exceto quando 
a fase de habilitação anteceder a de julgamento da Proposta. 

10.1.1 A Plataforma está habilitada para receber toda documentação citada na clausula 10.1, 
em formato digital, em campos próprios, na pré-disputa.  

10.2. Os documentos previstos no Anexo I deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, 
conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
10.10. Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
10.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
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10.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
10.13.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 
102, §3º do Decreto Municipal nº 056/2024): 

10.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
10.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; e 
10.14.3. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

10.15. Quando não acontecer o envio (upload em campo próprio na Plataforma) na pré-disputa, dos 
documentos descritos, em formato digital, exigidos nos termos da clausula 10.1, será solicitado pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de máximo de 
02(duas) horas, para que sejam enviados/anexados em campo próprio “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES”, sob pena de desclassificação. 
10.16. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 
documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação 
ou desclassificação do certame. 
10.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
11.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; e 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
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11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. Será comunicado via chat, a Declaração de vencedores e avanço de fase, momento 
oportuno para manifestação recursal. 
12.3.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de no mínimo 10 (dez) 
minutos; 
12.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e 
12.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
Plataforma BLL. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro da 
empresa junto sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

15. DAS GARANTIAS 
 

15.1. GARANTIA DA PROPOSTA 
15.1.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor da proposta que o licitante 
apresentar, sendo exigida a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva garantia, sob 
pena da desclassificação da proposta. 
15.1.2. A garantia da proposta poderá ser prestada por caução em dinheiro, fiança bancária ou 
seguro garantia, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser expedida anteriormente à 
abertura do certame e anexada juntamente com a proposta escrita. 

 
15.2. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

15.2.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da via do contrato assinado, a 
Contratada prestará garantia em percentual equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor anual 
contratado, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n.º 
14.133/2021. 

I. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade do Município, em conta específica. 

II. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, 
devidamente protocolada no Município. 

III. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, 
bem como pelo pagamento de qualquer obrigação, inclusive as de ordem trabalhista e 
previdenciária, e de indenização por danos causados à Contratante ou a terceiros. 

IV. Não será aceita garantia que vede a possibilidade inserta na condição anterior. 

V. A garantia deve constar expressamente que a cobertura abrange o pagamento de débitos 
trabalhistas e previdenciários. 

VI. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 03 (três) meses após 
expirado o contrato. 

VII. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a 
Contratada deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo 
e percentual estabelecidos nesse termo de referência. 
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VIII. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição 
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que 
se obriga como devedor principal. 

IX. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada 
nas situações referidas, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou 
da notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos. 

15.2.2. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas 
trabalhistas. 

15.2.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 2% do valor total do 
contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 

15.2.4. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021. 

15.2.5. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia 
ou de apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

15.2.6. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do 
Contrato deverá paralelamente à intimação da Contratada para apresentação de defesa comunicar o 
fato à seguradora e/ou fiadora, encaminhando-lhes, em momento oportuno, as decisões finais de 1ª e 
última instâncias administrativas. 

15.2.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 

17. DO TERMO DE CONTRATO 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é contratação é de 01 (um) ano, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

17.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor 
classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato 
pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 
 

18. DO REAJUSTE 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
acompanhadas em anexo a este Edital. 

 

19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no 
Termo de Contrato, anexos deste edital. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no 
Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 
22.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  

22.1.5.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

22.1.5.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.5.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.5.4 Deixar de apresentar amostra; 

22.1.5.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
22.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
22.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
22.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
22.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.3. Com fulcro na Lei n º 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

22.3.1. Advertência;  
22.3.2. Multa;  
22.3.3. Impedimento de licitar e contratar;  
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22.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
22.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
22.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

22.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
22.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  
22.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
22.8. A sanção prevista na cláusula 23.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 deste edital, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
22.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 
22.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
22.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
22.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no 
CEIS e CNEP. 
22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
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22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
22.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública Municipal. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
23.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através 
da Plataforma BLL. 
23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 
e dos anexos. 
23.3. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos na integra, no campo “ARQUIVOS” do referido Processo, na PLATAFORMA BLL. 
 
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021); 
ANEXO VI – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
(art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO VII – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
ANEXO VIII – Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO IX – Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
ANEXO X – Modelo formulário para assinatura de contrato; 
ANEXO XI – Termo de Adesão Sistema BLL. 

Juazeiro/BA, 28 de agosto de 2025. 

 

 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 316/2025 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação contínua de serviços terceirizados, com cessão de 
mão de obra residente, de apoio administrativo e com fornecimento de fardamento E EPI, 
necessários para a execução do serviço, para atender as necessidades do Município de JUAZEIRO/BA, 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.  
1.2. Será adotado como critério de julgamento o do menor PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos 
do Termo de Referência. 
1.3 Considerando a complexidade técnica e operacional para a execução do objeto, recomendamos 
que este procedimento licitatório seja processado com inversão de fase, nos termos do art. 17, §1º 
da Lei 14.133/2021. 
1.4. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência por meio de especificações usuais de 
mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto municipal n. 056/2024 
1.5. No presente caso, a disputa por meio de Pregão Eletrônico torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, por permitir disputa pelos itens objeto do processo licitatório ocasionando a busca pelos 
melhores valores ofertados sem interferir na qualidade dos serviços, porém deve ser pormenorizada 
em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
 
2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O Município de Juazeiro enfrenta atualmente sérias restrições fiscais decorrentes do elevado 
índice de despesa com pessoal, que ultrapassa os limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 
101/2000 — a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Tal situação compromete a capacidade de gestão 
da folha de pagamento municipal e inviabiliza, de maneira concreta, a nomeação e manutenção de 
servidores concursados, impactando diretamente a continuidade e eficiência da prestação de 
serviços públicos. 
2.2. Entre os principais fatores que contribuem para esse cenário, destaca-se a contratação direta e 
precária de profissionais temporários para o exercício de funções não finalísticas, como serviços 
gerais, vigilância, limpeza e apoio administrativo. Essas atividades não se enquadram entre as 
atribuições típicas e exclusivas do Poder Público, podendo, portanto, ser objeto de terceirização, 
conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e por diversos Tribunais 
de Contas Estaduais. 
2.3. Diante disso, torna-se imprescindível a adoção da terceirização da mão de obra nessas áreas 
como medida legal, estratégica e eficiente para restaurar a regularidade fiscal e administrativa do 
Município de Juazeiro. A terceirização, quando realizada por meio de processo licitatório, voltado 
exclusivamente para atividades-meio, não integra o cômputo das despesas com pessoal para fins da 
LRF. Tal procedimento contribui diretamente para a redução do índice de pessoal, permitindo o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas na legislação vigente e a retomada da capacidade de 
investimento do Município. 
2.4. Adicionalmente, a substituição de contratações precárias por contratos administrativos com 
empresas especializadas garante maior aderência aos princípios constitucionais da administração  
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pública, especialmente os da impessoalidade, moralidade e eficiência. Afasta-se, assim, a 
possibilidade de favorecimentos pessoais e eleva-se o grau de profissionalismo e qualidade na 
execução dos serviços. 
2.5. A contratação mediante licitação, conforme disciplinado pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos), assegura a seleção de prestadores de serviço com base em critérios objetivos, 
a definição de cláusulas contratuais de desempenho e qualidade, bem como mecanismos eficazes de 
fiscalização da execução contratual. 
2.6. É relevante destacar ainda que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADPF 324 e o RE 958.252, 
com repercussão geral, firmou o entendimento da constitucionalidade da terceirização, inclusive 
para atividades-fim, desde que respeitados os direitos trabalhistas dos profissionais contratados 
pelas empresas prestadoras de serviço. 
2.7. No contexto de Juazeiro, a terceirização de atividades-meio representa não apenas uma 
alternativa juridicamente segura, mas uma necessidade premente para a modernização da gestão 
pública, a adequação legal das despesas com pessoal e a garantia de continuidade na prestação de 
serviços à população. 
2.8. A contratação de empresas especializadas permite, ainda, a execução das atividades por 
profissionais treinados e supervisionados, o que se traduz em maior qualidade, padronização dos 
serviços e eficiência operacional. A disponibilização de fardamento pela empresa contratada 
colabora para a identificação funcional dos colaboradores, promovendo organização, segurança e 
uniformidade nos espaços públicos, além de reforçar a credibilidade no atendimento à população. 
2.9. Outro aspecto relevante é a previsibilidade orçamentária e a mitigação dos riscos trabalhistas 
para a Administração, uma vez que todas as obrigações legais e encargos com os trabalhadores são 
de responsabilidade da empresa contratada. A substituição imediata de profissionais em casos de 
ausências, licenças ou desligamentos garante a continuidade dos serviços, evitando interrupções 
prejudiciais ao interesse público. 
2.10. Por fim, a medida está amparada no arcabouço legal vigente, incluindo o Decreto nº 
9.507/2018, bem como nas orientações dos órgãos de controle externo, como o TCU, que 
reconhecem a legalidade, economicidade e vantajosidade da terceirização de atividades acessórias 
na Administração Pública, desde que devidamente justificada. 
2.11. Dessa forma, a adoção da terceirização de atividades-meio no Município de Juazeiro revela-se 
medida necessária, legal, eficiente e compatível com os princípios da boa administração pública, 
assegurando o suporte adequado às atividades administrativas e contribuindo para a prestação de 
serviços públicos com mais qualidade e responsabilidade fiscal. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

LOTE 01 SERVIÇOS DE APOIO 

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓDIGO 

1 480.000 HORA PORTEIRO 9.999.960.151 

2 240.000 HORA ZELADOR 9.999.960.152 

3 480.000 HORA APOIO ADMINISTRATIVO 9.999.960.153 

     

     

LOTE 02 APOIO OPERACIONAL E MANUTENÇÃO 
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ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓDIGO 

4 72.000 HORA APOIO OPERACIONAL 9.999.960.154 

5 30.000 HORA ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO 9.999.960.155 

6 28.800 HORA AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 9.999.960.156 

7 30.000 HORA AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 9.999.960.157 

8 72.000 HORA MOTORISTA VEICULOS LEVES 9.999.960.158 

9 6.000 HORA SUPERVISOR 9.999.960.159 

10 12.000 HORA TRATADOR DE ANIMAIS 9.999.960.160 

     

     

LOTE 03 LIMPEZA /MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

     

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓDIGO 

11 600.000 HORA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 14.053 

12 600.000 HORA MERENDEIRA/COZINHEIRA 9.999.960.161 

13 600.000 HORA AGENTE DE LIMPEZA 14054 

14 600.000 HORA COPEIRA 9.999.960.163 

 
 
 
3.1. DO ORÇAMENTO SIGILOSO: 
3.1.1. O orçamento estimado para esta licitação tem caráter sigiloso, com base no artigo 24 da Lei 
nº 14.133/2021. 
3.1.2. O orçamento sigiloso pode se revelar uma ferramenta estratégica essencial para a 
Administração Pública, especialmente nos processos licitatórios. A divulgação prévia do orçamento 
estimado tende a influenciar o comportamento dos licitantes, que, ao conhecerem o limite financeiro 
disponível, podem apresentar propostas com valores mais altos, ainda que dentro do valor 
previamente divulgado. 
3.1.3. Por outro lado, a manutenção do orçamento em sigilo induz os licitantes a formular suas 
propostas com base nos preços efetivamente praticados no mercado, desde o início do certame. Essa 
abordagem estimula a competição e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a 
Administração. 
3.1.4. No presente caso, a divulgação antecipada do orçamento estimado comprometeria a 
estratégia de preços adotada, permitindo o alinhamento das propostas ao valor divulgado, o que 
pode resultar em prejuízos à economicidade do processo. Por esse motivo, nos termos do artigo 24 
da Lei nº 14.133/2021, a divulgação do orçamento estimado será realizada somente 
 
 
3.2 ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS: 
 
3.2.1. Lote 01 – Serviços de Apoio 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
R

A
Ç

A
 S

U
E

LY
 G

O
M

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
N

A
 A

N
G

É
LI

C
A

 A
LM

E
ID

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

A
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1B
B

-1
D

E
A

-6
C

3A
-E

1F
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

1B
B

-1
D

E
A

-6
C

3A
-E

1F
C

Página 28 de 83



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

Página 4 de 33 

 

 

1) Porteiro 
• CBO: 5173 05 – Porteiro  
• Atividades típicas: 
• Controlar acesso de pessoas, veículos e entregas no local de trabalho; 
• Efetuar registro de visitantes, entregadores e prestadores de serviço; 
• Fazer controle de fluxo no ambiente de trabalho. 
• Receber e distribuir correspondências e encomendas; 
• Manter a ordem em áreas de circulação e zelar pela segurança do ambiente. 
 
2) Zelador 
• CBO: 5141 20 – Zelador  
• Atividades típicas: 
• Inspecionar áreas comuns, identificando necessidades de limpeza ou reparos; 
• Executar ou coordenar pequenos reparos elétricos, hidráulicos e estruturais; 
• Supervisionar e/ou realizar limpeza, coleta e descarte de resíduos; 
• Substituir lâmpadas, fusíveis, conduzir elevadores (se aplicável); 
• Controlar estoque de materiais de consumo e solicitar compra; 
• Zelar pelo cumprimento de regulamentos internos e segurança do local. 
 
3) Apoio Administrativo 
• CBO: 4110 10 – Assistente Administrativo / Auxiliar Administrativo 
• Atividades típicas: 
• Atender ao público interno e fornecedores (por telefone e presencialmente); 
• Registrar e controlar documentos, recebendo, distribuindo e arquivando; 
• Preparar formulários, planilhas, relatórios e correspondências; 
• Protocolo de processos internos, controle de fluxos e agendas; 
• Apoio logístico (controle de estoque de insumos, expedição de malotes); 
 
3.2.2.  Lote 02 – Apoio Operacional e Manutenção 
 
4)  Apoio Operacional 
• CBO: 5142 05 – Serviços Operacionais gerais (Categoria aproximada) 
• Atividades típicas: 
• Auxílio em operações internas do município (apoio em atividades administrativas, logísticas e 
organizacionais); 
• Movimentação manual de materiais, apoio nos setores de manut. e limpeza; 
• Instalação de sinalização, organização de espaços físicos; 
• Suporte em eventos ou operações municipais. 
 
5) Assistente de Manutenção 
• CBO: 5142 10 – Instrutor e assistente de manutenção predial (aproximado) 
• Atividades típicas: 
• Apoiar equipe técnica em reparos estruturais, elétricos e hidráulicos; 
• Auxiliar na manutenção preventiva (revisão de sistemas, limpeza de áreas técnicas); 
• Auxiliar desmontagem e montagem de equipamentos e mobiliário. 
 
6) Auxiliar de Manutenção  
• CBO: 5142 15 – Auxiliar de manutenção predial (aproximado) 
• Atividades típicas: 
• Executar pequenos reparos em pinturas, instalações elétricas e hidráulicas; 
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• Trocar acessórios (lâmpadas, torneiras, interruptores); 
• Auxiliar em manutenções simples e revisões de infraestrutura. 
 
7) Auxiliar de Manutenção Predial 
• CBO: 5142 15 – Auxiliar de manutenção predial (aproximado) 
• Atividades típicas: 
• Executar pequenos reparos em pinturas, instalações elétricas e hidráulicas; 
• Trocar acessórios (lâmpadas, torneiras, interruptores); 
• Auxiliar em manutenções simples e revisões de infraestrutura 
 
8) Motorista de Veículos Leves 
• CBO: 7822 20 – Motorista de veículos leves 
• Atividades típicas: 
• Conduzir veículos oficiais para transporte de pessoas e materiais; 
• Zelar pela segurança e manutenção básica do veículo; 
• Registrar viagens, abastecimentos e itinerários; 
• Cumprir normas de trânsito e rotinas de inspeção. 
 
9) Supervisor  
• CBO: 7821 10 – Supervisor de transporte (aproximado) 
• Atividades típicas: 
• Coordenar equipe de motoristas, definindo rotas diárias; 
• Monitorar desempenho da frota e garantir cumprimento de prazos; 
• Controlar documentos dos veículos e condições de uso; 
• Relacionar-se com órgãos de fiscalização. 
 
10) Tratador de Animais 
• CBO: 5122 05 – Tratador de animais. 
• Atividades típicas: 
• Cuidar da alimentação, higiene e bem-estar de animais sob responsabilidade municipal; 
• Limpar instalações, administrar medicamentos prescritos; 
• Controlar estoque de ração e material de higiene; 
• Auxiliar em acionamentos veterinários e captura de animais. 
 
3.2.3. Lote 03 – Limpeza, Alimentação e Conservação 
 
11) Auxiliar de Serviços Gerais   
• CBO 5143-20  
• Atividades típicas: 
• Realizar limpeza de ambientes internos e externos 
• Remover resíduos e realizar coleta de lixo 
• Higienizar pisos, paredes, móveis e banheiros 
• Operar aspiradores, enceradeiras e outros equipamentos de limpeza 
• Utilizar produtos de limpeza de forma segura 
• Manter áreas organizadas seguindo protocolos de higiene e segurança 
 
12. Merendeira/Cozinheira  
• CBO 5135-05 
• Atividades típicas: 
• Realizar pré-preparo e preparo de alimentos 
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• Montar e decorar pratos 
• Higienizar utensílios e equipamentos da cozinha 
• Controlar qualidade e validade dos alimentos 
• Organizar estoque e armazenamento 
•Seguir normas de higiene e segurança alimentar 
• Elaborar cardápios e planejar refeições 
• Preparar pratos quentes, frios e sobremesas 
• Coordenar atividades da equipe de cozinha 
• Definir e controlar lista d ingredientes e insumos 
• Zelar pela organização e limpeza da cozinha 
• garantir cumprimento de normas sanitárias 
 
13) Agente de Limpeza 
• CBO 5143-20 
• Atividades típicas: 
• Executar limpeza e conservação de ambientes 
• Efetuar lavagem e higienização de áreas especificas 
• Operar equipamentos de limpeza profissional 
• Repor materiais de higiene (papel toalha, sabonete etc.) 
• Cumprir rotinas de limpeza conforme cronograma estabelecido 
 
14 Copeira  
• CBO 5135-05 
• Atividades típicas: 
• Realizar pré-preparo e preparo de alimentos 
• Montar e decorar pratos 
• Higienizar utensílios e equipamentos da cozinha 
• Controlar qualidade e validade dos alimentos 
• Organizar estoque e armazenamento 
•Seguir normas de higiene e segurança alimentar 
 
3.3. RELAÇÃO DE EPI – POR FUNÇÃO QUANTITATIVO ANUAL 
 

Função EPI Quantidade 
por ano 

Quantidade 
mensal 

Porteiro 

Sapato 
antiderrapante 

1 1 

Colete refletivo 1 1 

Protetor solar 12 1 

Máscara 240 20 

Zelador 

Luvas 2 1 

Sapato com biqueira 2 1 

Óculos 2 1 

Protetor auricular 2 1 

Capacete 2 1 
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Auxiliar Administrativo Máscara (quando 
necessário) 

240 20 

Auxiliar de Apoio 
Operacional 

Luvas 2 1 

Sapato 
antiderrapante 

2 1 

Colete refletivo 2 1 

Capacete 2 1 

Assistente de 
Manutenção 

Luvas 2 1 

Sapato com biqueira 2 1 

Óculos 2 1 

Capacete 2 1 

Protetor auricular 2 1 

Auxiliar de 
Manutenção 

Luvas 2 1 

Sapato 2 1 

Óculos 2 1 

Capacete 2 1 

Motorista de Veículos 
Leves 

Cinto de segurança 1 1 

Colete refletivo 1 1 

Máscara 240 20 

Supervisor Motorizado 

Cinto de segurança 1 1 

Colete refletivo 1 1 

Máscara 240 20 

Tratador de Animais 

Luvas reforçadas 3 1 

Botas impermeáveis 3 1 

Avental 3 1 

Óculos 3 1 

Máscara PFF2 48 4 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Luvas de borracha 3 1 

Botas 3 1 

Avental 3 1 

Óculos 3 1 

Máscara PFF2 48 4 

Agente de Limpeza 
Luvas 3 1 

Botas 3 1 
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Avental 3 1 

Óculos 3 1 

Máscara PFF2 48 4 

Auxiliar nos Serviços 
de Alimentação 

Touca 240 20 

Avental 2 1 

Luvas térmicas 2 1 

Sapatos 2 1 

Máscara 240 20 

Cozinheiro(a) Geral 

Touca 240 20 

Avental 2 1 

Luvas térmicas 2 1 

Sapatos 2 1 

Máscara 240 20 

Copeira 

Touca 240 20 

Avental 2 1 

Luvas descartáveis 480 40 

Sapatos 2 1 

Máscara 240 20 

 
3.4. RELAÇÃO DE EPI – POR FUNÇÃO QUANTITATIVO ANUAL 
 

Função EPI Quantidade 
por ano 

Quantidade 
mensal 

Porteiro 

Sapato 
antiderrapante 

1 1 

Colete refletivo 1 1 

Protetor solar 12 1 

Máscara 240 20 

Zelador 

Luvas 2 1 

Sapato com biqueira 2 1 

Óculos 2 1 

Protetor auricular 2 1 

Capacete 2 1 

Auxiliar Administrativo Máscara (quando 
necessário) 

240 20 
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Auxiliar de Apoio 
Operacional 

Luvas 2 1 

Sapato 
antiderrapante 

2 1 

Colete refletivo 2 1 

Capacete 2 1 

Assistente de 
Manutenção 

Luvas 2 1 

Sapato com biqueira 2 1 

Óculos 2 1 

Capacete 2 1 

Protetor auricular 2 1 

Auxiliar de 
Manutenção 

Luvas 2 1 

Sapato 2 1 

Óculos 2 1 

Capacete 2 1 

Motorista de Veículos 
Leves 

Cinto de segurança 1 1 

Colete refletivo 1 1 

Máscara 240 20 

Supervisor Motorizado 

Cinto de segurança 1 1 

Colete refletivo 1 1 

Máscara 240 20 

Tratador de Animais 

Luvas reforçadas 3 1 

Botas impermeáveis 3 1 

Avental 3 1 

Óculos 3 1 

Máscara PFF2 48 4 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Luvas de borracha 3 1 

Botas 3 1 

Avental 3 1 

Óculos 3 1 

Máscara PFF2 48 4 

Agente de Limpeza 

Luvas 3 1 

Botas 3 1 

Avental 3 1 
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Óculos 3 1 

Máscara PFF2 48 4 

Auxiliar nos Serviços 
de Alimentação 

Touca 240 20 

Avental 2 1 

Luvas térmicas 2 1 

Sapatos 2 1 

Máscara 240 20 

Cozinheiro(a) Geral 

Touca 240 20 

Avental 2 1 

Luvas térmicas 2 1 

Sapatos 2 1 

Máscara 240 20 

Copeira 

Touca 240 20 

Avental 2 1 

Luvas descartáveis 480 40 

Sapatos 2 1 

Máscara 240 20 

 
3.5. RELAÇAO DE FARDAMENTO. 

Função 
Item de 

fardamento 
Especificaç
ão (tecido) 

Quantida
de por 

ano 

Observaç
ões 

Porteiro 
Camisa 
polo/social 

Malha 
piquet ou 
tricoline; 
costura 
reforçada 

3  

Porteiro Calça social 
Sarja leve; 
cós 
reforçado 

2  

Porteiro Jaqueta leve 
Forro leve; 
zíper 
frontal 

1 Clima frio 

Porteiro 
Gravata 
(opcional) 

Poliéster 1 
Se padrão 
visual 
exigir 
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Porteiro 
Colete refletivo 
(operacional) 

Faixas 
refletivas; 
fechament
o frontal 

1 
Para 
controle 
externo 

Zelador Camisa polo 

Malha 
piquet 
65/35; 
costura 
reforçada 

3  

Zelador Calça brim 

Brim 
médio 
100% 
algodão 

2  

Zelador 
Jaleco/sobreave
ntal 

Sarja 200 
g/m² 

1  

Zelador 
Colete refletivo 
(operacional) 

Faixas 
refletivas 

1 
Atividades 
externas 

Auxiliar 
Administrat
ivo 

Camisa 
polo/social 

Tricoline 
ou piquet 

3  

Auxiliar 
Administrat
ivo 

Calça social Sarja leve 2  

Auxiliar 
Administrat
ivo 

Blazer/casaco 
leve 

Tecido 
leve 

1 Clima frio 

Auxiliar de 
Apoio 
Operacional 

Camisa polo 
Malha 
piquet 
65/35 

3  

Auxiliar de 
Apoio 
Operacional 

Calça brim 
Brim 100% 
algodão 

2  

Auxiliar de 
Apoio 
Operacional 

Colete refletivo 
Faixas 
refletivas 

1  

Auxiliar de 
Apoio 
Operacional 

Capa de chuva 
PVC leve; 
costuras 
seladas 

1 
Atividades 
externas 

Assistente 
de 
Manutençã
o 

Camisa manga 
longa 

Brim leve; 
proteção 
mecânica 
leve 

2  
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Assistente 
de 
Manutençã
o 

Calça brim 
Brim 
médio 

2  

Assistente 
de 
Manutençã
o 

Jaleco 
Sarja 200 
g/m² 

1  

Assistente 
de 
Manutençã
o 

Colete refletivo 
Faixas 
refletivas 

1  

Auxiliar de 
Manutençã
o 

Camisa 
polo/manga 
longa 

Piquet ou 
brim leve 

2  

Auxiliar de 
Manutençã
o 

Calça brim 
Brim 
médio 

2  

Auxiliar de 
Manutençã
o 

Jaleco 
Sarja 200 
g/m² 

1  

Auxiliar de 
Manutençã
o 

Colete refletivo 
Faixas 
refletivas 

1  

Motorista 
de Veículos 
Leves 

Camisa polo 
Malha 
piquet 
65/35 

3  

Motorista 
de Veículos 
Leves 

Calça 
Sarja 
média 

2  

Motorista 
de Veículos 
Leves 

Colete refletivo 
Faixas 
refletivas 

1  

Motorista 
de Veículos 
Leves 

Jaqueta leve Forro leve 1 Clima frio 

Supervisor 
Motorizado 

Camisa polo 
Malha 
piquet 

3  

Supervisor 
Motorizado 

Calça 
Sarja 
média 

2  

Supervisor 
Motorizado 

Colete refletivo 
Faixas 
refletivas 

1  
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Supervisor 
Motorizado 

Jaqueta/capa de 
chuva 

PVC leve 
ou tecido 
impermeá
vel 

1  

Tratador de 
Animais 

Camisa manga 
longa 

Sarja leve 3  

Tratador de 
Animais 

Calça reforçada 
Brim 
pesado 

2  

Tratador de 
Animais 

Jaleco 
Sarja 200 
g/m² 

1  

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Camisa polo 
Malha 
piquet 
65/35 

3  

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Calça brim 
Brim 
médio 

2  

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Avental de 
tecido 

Brim ou 
sarja 

1  

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Capa de chuva 
(externo) 

PVC leve 1 
Somente 
se externo 

Agente de 
Limpeza 

Camisa polo 
Malha 
piquet 
65/35 

3  

Agente de 
Limpeza 

Calça brim 
Brim 
médio 

2  

Agente de 
Limpeza 

Avental de 
tecido 

Brim/sarja 1  

Agente de 
Limpeza 

Colete refletivo 
(externo) 

Faixas 
refletivas 

1 
Somente 
se externo 

Auxiliar nos 
Serviços de 
Alimentaçã
o 

Dólmã 

Tecido 
branco; 
dupla 
abotoação 

3  

Auxiliar nos 
Serviços de 
Alimentaçã
o 

Calça 
Tecido 
branco liso 

2  

Auxiliar nos 
Serviços de 

Avental de 
tecido 

Brim/oxfor
d 

2  
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Alimentaçã
o 

Auxiliar nos 
Serviços de 
Alimentaçã
o 

Touca tecido 
Tecido 
leve 

2  

Cozinheiro(
a) Geral 

Dólmã 

Tecido 
branco; 
dupla 
abotoação 

3  

Cozinheiro(
a) Geral 

Calça 
Tecido 
branco liso 

2  

Cozinheiro(
a) Geral 

Avental de 
tecido 

Brim/oxfor
d 

2  

Cozinheiro(
a) Geral 

Chapéu/touca 
tecido 

Tecido 
leve 

2  

Copeira Jaleco 
Tecido 
branco 
leve 

2  

Copeira Calça 
Tecido 
branco 

2  

Copeira Touca tecido 
Tecido 
leve 

2  

Copeira 
Avental de 
tecido 

Brim/oxfor
d 

1  

 
4. DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. DA MOTIVAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 
Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, que dispõe sobre normas gerais de 
Licitação e Contratação na esfera pública. A adoção do Sistema de Registro de Preços é justificada 
quando, houver necessidade de contratações frequentes, e pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. Considerando-se que o 
objeto da contratação se trata de contratação de mão de Obra, cuja necessidade é variável de acordo 
com as necessidades de cada secretaria Municipal. Adicionalmente vê-se um conjunto de benefícios 
aqui elencados:  
a) Propicia a redução do volume de fornecimento: O Registro de Preços propicia a redução de volume 
de fornecimento a serem executados, pois a Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi 
registrado somente quando houver demanda.  
b) Propicia transparência: O Registro de Preços, como é um procedimento que pode envolver vários 
órgãos, proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são monitorados por 
todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que todos tenham conhecimento.  
c) Adequado à imprevisibilidade do consumo: Como não há a obrigatoriedade da contratação 
imediata, a Administração poderá registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, 
efetivar a contratação, considerando-se este um dos principais motivos da contratação por meio de 
Registro de Preços, em virtude da imprevisibilidade de crescimento da Agência e abertura de novas 
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áreas de negócio e frentes de trabalho, corroborando às hipóteses previstas para a utilização do 
sistema de registro de preços;  
d) Agiliza as aquisições: Com o Registro de Preços as aquisições ficarão mais ágeis, pois a licitação já 
estará realizada, as condições de fornecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos 
fornecedores já estarão definidos. Sendo assim, a partir da necessidade das secretarias somente 
solicitará prestação do serviço e o fornecedor deverá realizar o fornecimento conforme condições 
anteriormente ajustadas.  
 
5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A ata de registro de preços advinda da presente contratação terá validade de 12 (doze) meses, 
prorrogável na forma da Lei. 
5.1. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Será possibilitada a adesão a ata de registro de preço para Órgão não integrante, conforme critérios 
estabelecidos no art. 84 de Seguintes da Lei 14.133/2021. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Os serviços serão executados nas secretarias do Município de Juazeiro/BA.  
b) Cabe à Contratante definir as escalas de horário para o cumprimento da jornada de trabalho, que 
poderá, inclusive, ser estabelecida fora do horário de expediente informado, a depender da 
necessidade do serviço, admitida a compensação de horas, atendidas as exigências legais. 
c) Nos dias em que não houver expediente nas unidades do Contratante, os prestadores de serviços 
poderão ser dispensados da jornada de trabalho, no respectivo dia, sem prejuízo da remuneração e 
sem necessidade de compensação. 
d) Em caráter excepcional poderá haver serviço extraordinário em dias úteis, aos sábados, domingos 
e feriados e em horário noturno, sempre observando a jornada legal diária e semanal.  
e) O cumprimento da jornada diária de trabalho será controlado pela Contratada, os profissionais 
deverão marcar a frequência em equipamento tipo relógio de ponto, fornecido pela Contratada, e 
instalado no local da prestação dos serviços.  
f) As frequências dos postos de trabalho serão diariamente registradas, fazendo constar os horários 
de chegada, saída e intervalo para refeição. 
Nas jornadas dos postos de trabalho serão de 40 horas semanais, será concedido o intervalo 
intrajornada de 2 (horas) para alimentação e repouso, como fixado na convenção coletiva de trabalho 
e na legislação aplicável.  
g) A elaboração da planilha da administração levou em consideração a convenção coletiva de 
trabalho do SINDILIMP x SINTRACAP do ano de 2025, apenas para efeito de formação do preço 
estimado, os licitantes não estão obrigados a firmar seus preços com base nas referidas convenções 
coletivas, devendo aplicar a convecção que está vinculada a empresa, observada a sua base 
territorial. 
 
7. NORMAS GERAIS DE CONDUTA A SEREM OBSERVADAS 
 
a) Os profissionais indicados pela Contratada deverão cumprir todas as normas gerais a seguir 
relacionadas, além das atribuições específicas que lhes competem:  
I. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando 
substituído(a) por outro(a) profissional ou autorizado(a) pela chefia ou pelo(a) supervisor(a); 
II. Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá e uniformizado(a); 
III. Assumir o posto com todo fardamento necessários para o bom desempenho do trabalho; 
IV. Conhecer as atribuições do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos equipamentos 
colocados à sua disposição; 
V. Informar todas as orientações ou situações específicas encontradas durante a realização do 
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trabalho, ao passar o serviço temporariamente ou deixar o posto, para o funcionário(a) que assumir 
os trabalhos; 
VI. Manter atualizada a documentação utilizada para prestação do trabalho pelos ocupantes dos 
postos; 
VII. Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, 
repassando-lhe o problema; 
VIII. Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
IX. Levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação considerada 
importante; 
X. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da Contratante; 
XI. Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público; 
XII. Assinar o Termo de Responsabilidade e Compromisso de Manutenção de Sigilo; 
XIII. Entrar em áreas restritas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado; 
XIV. Zelar pela preservação do patrimônio sob sua responsabilidade, mantendo a higiene, a 
organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário; 
XV. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados 
disponíveis para a execução dos serviços; 
XVI. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da Contratante para solucionar falhas em 
máquinas e equipamentos; 
XVII. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 
emergenciais; 
XVIII. Não realizar trabalhos estranhos ao contrato, no decorrer da jornada e nas dependências do 
Contratante; 
XIX. Tratar a todos com respeito e urbanidade. 
 
8. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
 
8.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 
8.2. O serviço será executado conforme solicitação por ordem de serviço confrme solictação da 
Secretaria da Administração e descrito neste Termo de Referência. 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A soluçãos da proposta envolve contratação de pessoa jurídica para prestação contínua de serviços 
terceirizados, com cessão de mão de obra residente, de apoio administrativo e com fornecimento de 
fardamento E EPI, necessários para a execução do serviço, para atender as necessidades do Município 
de JUAZEIRO/BA, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
10 .DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
Unidade: 03.03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2033  
Elemento de despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1500  
Unidade: 07.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2037 / 2040  
Elemento de despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1500 / 1540 / 1550  
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Unidade: 10.10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
Projeto/Atividade: 2091 / 2102 / 2093 / 2095 / 2100  
Elemento de despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 15000 / 16600 / 16610  
Unidade: 06.06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Projeto/Atividade: 2045 / 2047 / 2084 / 2085 / 2086 / 2087 / 2088 / 2089 / 2117 / 2118 / 2125 / 
2139 / 2140  
Elemento de despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1500 / 1600 
 
11. PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO E VIGÊNCIA 
 
11.1.  O prazo de entrega  será de 05 (cinco) dias após a solicitação da ordem de serviço de fornecimento, a ser 
entregue  na Secretaria  da Administração Municpal,  ou onde a ordem de serviço assim determinar no horário 
de 08: as 17:00 de segunda e sexta, exceto nos feriados; 
 
11.2 O prazo de vigência do Contrato  será de 12  (meses), da data de assinatura do contrato,  podendo 
ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa Licitante prestou ou vem 
prestando serviços que comprovem o desempenho de atividades similares ao objeto da licitação. 
a.1) Os atestados de capacidade técnica operacional deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito da atividade econômica principal ou secundária da empresa Licitante, especificadas no 
contrato social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas 
Jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB. 
a.2) Os atestados deverão comprovar que a empresa Licitante gerência ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 02 (dois) anos até a data 
da abertura da sessão pública da licitação. 
a.3) Para a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos será aceito o somatório de 
atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos distintos (períodos 
concomitantes serão computados uma única vez). 
a.4) A licitante, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local 
em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão 
ser requeridas mediante diligência. 
b) Certidão de Registro e Quitação de 1 Profissional Administrador de empresas junto ao Conselho 
Regional de Administração (CRA); 
c) Certidão de Registro e Quitação de 1 Profissional Engenheiro (a) de Segurança do Trabalho junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 
d) Comprovação de vínculo junto ao quadro funcional da licitante na data fixada para apresentação 
da proposta, a qual será realizada por meio de apresentação de cópia da CTPS, ou ficha de registro 
de empregado, ou Contrato de Prestação de Serviços, ou Contrato Social da licitante em que conste 
o profissional como sócio.  
e) O profissional Administrador de empresas, indicado como Responsável Técnico deverá comprovar 
experiência técnica relativa ao objeto da licitação por meio da apresentação de acervo técnico 
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compatível com o objeto e suas características, na forma de uma ou mais Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), com registro de Atestado. 
f) PGR e PCMSO da empresa Licitante. 
 
13. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
13.1. A proposta de preços deverá conter: 
a) As planilhas de composição de preços unitários por item, levando em consideração as exigências 
das CCT’s SEAC/SINTRACAP e SEAC/SINDILIMP vigentes, no que se refere aos salários base, a jornada 
especial, os adicionais de remuneração, os insumos de mão de obra e em especial aos percentuais 
de Encargos Sociais exigidos nas Cláusulas Quadragésima Oitava e Nona das referidas convenções, 
observando as devidas atualizações legais, sob pena de desclassificação. 
b) Valor mensal e total para a prestação dos serviços, por categoria profissional. 
c) No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução dos serviços. 
d) Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado pela Administração, com 
preços manifestamente inexequíveis ou com o valor total por empregado maior do que o orçado pela 
Administração. 
13.2. Os proponentes não poderão utilizar valores de salários inferiores ao das Convenção Coletivas 
válidas e relevantes, respeitando o Art. 8º da CF/88, ressalvado os casos de prestação de serviços não 
abrangidos pelos respectivos sindicatos ou que inexista Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo que, 
neste caso, deverá ser observado salário mínimo vigente do país. Ressalva-se, ainda, os serviços 
executados por empreitadas, tarefa, fração de horas e outras formas, desde que não configure burla 
a legislação trabalhista. 
13.3. Caso os salários base constantes nas convenções se encontrem abaixo do salário mínimo 
vigente no País, as licitantes deverão adotar o salário mínimo vigente, sob pena de desclassificação. 
13.4. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta de preços 
apresentada, sob pena de desclassificação (Súmula TCU nº 254/2010). 
13.5. Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins tributários, no 
conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa - RFB n.º 971, de 13/11/2009 e 
alterações, a Licitante Microempresa - ME ou Empresa de  - Pequeno Porte - EPP optante pelo Simples 
Nacional, que, porventura venha a ser Contratada, não poderá beneficiar-se da condição de optante 
e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em 
vigor em decorrência da sua exclusão obrigatória do simples nacional a contar do mês seguinte ao 
da contratação, em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso 
II, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão TCU 797/2011 – 
Plenário e IN SLTI n°. 2/2008). 
13.6. As licitantes estarão impedidas de apresentar planilhas de custos e formação de preços com 
base no regime de tributação do simples nacional, ofensa às disposições da LC nº. 123/2006, 
conforme posicionamento externado pelo TCU no Acórdão nº. 797/2011 - Plenário. 
13.7. As licitantes estarão impedidas de aplicar o regime de Desoneração na Folha de Pagamentos 
tendo em vista o objeto da presente licitação, a mesma não se encontra enquadrada no rol das 
atividades descritas na Lei nº. 12.546/2011. 
13.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências escritas anteriormente e 
as que por acaso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
 
13.9. DAS GARANTIAS 
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13.9.1. GARANTIA DA PROPOSTA 
13.9.2. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor da proposta que o licitante 
apresentar, sendo exigida a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva garantia, sob 
pena da desclassificação da proposta. 
13.9.3. A garantia da proposta poderá ser prestada por caução em dinheiro, fiança bancária ou seguro 
garantia, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser expedida anteriormente à 
abertura do certame e anexada juntamente com a proposta escrita. 
 
13.10. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
a) No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da via do contrato assinado, a 
Contratada prestará garantia em percentual equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor anual 
contratado, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n.º 
14.133/2021. 
I. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade do Município, em conta específica. 
II. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, 
devidamente protocolada no Município.  
III. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, 
bem como pelo pagamento de qualquer obrigação, inclusive as de ordem trabalhista e 
previdenciária, e de indenização por danos causados à Contratante ou a terceiros. 
IV. Não será aceita garantia que vede a possibilidade inserta na condição anterior. 
V. A garantia deve constar expressamente que a cobertura abrange o pagamento de débitos 
trabalhistas e previdenciários. 
VI. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 03 (três) meses após expirado 
o contrato. 
VII. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada 
deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo e percentual 
estabelecidos nesse termo de referência.  
VIII. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição 
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se 
obriga como devedor principal. 
IX. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas 
situações referidas, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou da 
notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos. 
b) A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas 
trabalhistas. 
c) O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 2% do valor total do 
contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 
d) A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021. 
e) O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou 
de apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 
f) Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do 
Contrato deverá paralelamente à intimação da Contratada para apresentação de defesa comunicar 
o fato à seguradora e/ou fiadora, encaminhando-lhes, em momento oportuno, as decisões finais de 
1ª e última instâncias administrativas. 
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g) O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
 
14. DO PAGAMENTO 
 
a) Observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei 14.133/2021, o pagamento será 
efetuado mensalmente sem qualquer acréscimo financeiro, mediante depósito através de ordem 
bancária, até o 10º dia útil subsequente ao recebimento definitivo dos serviços. 
a1) Condiciona-se o pagamento à: 
I – Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto contratado; 
II – Declaração da Fiscalização do Contrato de que a execução se deu conforme pactuado. 
b) Para a efetivação do pagamento por parte da Contratante, além das exigências constantes do 
Edital e do Contrato, deverá a Contratada apresentar: 
b1).Comprovante de pagamento de salários, horas extras e os comprovantes de entrega de 
benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada 
por força de Lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, dos profissionais que prestaram 
serviços nas dependências da Contratante, no prazo previsto em Lei, referente ao mês a que se refere 
a nota fiscal/fatura; 
b2) Os custos previstos na planilha da Contratada relativos a benefícios como seguro de vida, 
assistência médica, assistência odontológica, entre outros, deverão ser comprovados sob pena de 
glosa dos valores excedentes; 
I. Folha de frequência dos empregados referente ao mês da prestação do serviço; 
II. Cópia do comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 
empregador e seus empregados, do mês anterior ao que se refere a nota fiscal/fatura; 
III. Cópia do comprovante de recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior ao que se refere a 
nota fiscal/fatura; 
IV. Comprovante de fornecimento de vale-transporte e de auxílio-alimentação do mês posterior ao 
que se refere a nota fiscal/fatura; 
b3) O primeiro mês de vigência do contrato, deverá ser apresentado, ainda, o comprovante de 
entrega do vale-transporte e do auxílio-alimentação do mês a que se refere a nota fiscal/fatura; 
b4) Comprovante de pagamento do 13º salário, da concessão de férias e do correspondente 
pagamento do adicional de férias, na forma da Lei. 
c)  A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, do 
montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações por esta devidos. 
d) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será 
devolvida à empresa pelo fiscal administrativo do contrato, e o pagamento ficará pendente até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou a reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
e) A nota fiscal/fatura deve ser emitida, obrigatoriamente, no mês subsequente à prestação do 
serviço, e indicar o número do Contrato firmado e o período de faturamento ao qual se refere. 
f) O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente ocorrerá após 
a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da Contratada, haja vista a 
implicação da responsabilidade subsidiária da Contratante, quanto àquelas obrigações. A aplicação 
do disposto neste item não gerará reajustamento de preços. 
g) Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
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das seguintes fórmulas: 
I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 
h) Por ocasião do pagamento, deverá ser verificada a regularidade da Contratada perante a Fazenda 
Nacional (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF), a Justiça 
Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e a Fazenda Municipal (Certidão de 
Quitação de Tributos Municipais ou Certidão que comprove a regularidade com o ISS, emitida pelo 
órgão competente). 
i) Serão objeto de pagamento mensal ao contratado o somatório dos seguintes módulos que 
compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta na proposta:  
I. Composição da Remuneração;  
II. Encargos Previdenciários e FGTS;  
III. Benefícios Mensais e Diários;  
IV. Substituto na Intrajornada;  
V. Insumos; e  
VI.Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base os itens acima.  
VII. Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo 
terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros 
de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais ao contratado, 
devendo ser pagos pela Administração ao contratado somente na ocorrência do seu fato gerador;  
VIII.  As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas nas seguintes 
condições: 
IX. Pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 
contrato, quando devido; 
X. Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, quando 
do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
XI. Pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e à 
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado 
vinculado ao contrato; 
XII.Pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos empregados 
vinculados ao contrato; e 
XIII.Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores 
correspondentes.  
XIV. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não gera direito 
adquirido para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do Contrato, devendo o 
pagamento seguir as regras previstas no Contrato. 
 
15. INEXECUÇÃO CONTRATUAL E PENALIDADES 
 
a) A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas, as sanções previstas na Lei e no Contrato, sendo a multa calculada dentro dos 
seguintes parâmetros: 
b) Atrasar injustificadamente o início da execução do contrato – 2%, sobre o valor mensal do posto 
de trabalho, cuja alocação se deu com atraso, por dia de atraso, até o máximo de 10 (dez) dias; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
R

A
Ç

A
 S

U
E

LY
 G

O
M

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
N

A
 A

N
G

É
LI

C
A

 A
LM

E
ID

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

A
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1B
B

-1
D

E
A

-6
C

3A
-E

1F
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

1B
B

-1
D

E
A

-6
C

3A
-E

1F
C

Página 46 de 83



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

Página 22 de 33 

 

 

c) Atrasar a substituição de profissional que não atenda as necessidades do Contrato quanto às 
qualificações e conhecimentos para desenvolvimento das atividades, após a solicitação formal da 
fiscalização – 1% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de trabalho, por dia de atraso, até o máximo de 
10 dias; 
d) Atrasar o fornecimento de uniformes, crachás e equipamentos de proteção individual ou a sua 
substituição quando solicitada pela Contratante – 0,1% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de 
trabalho, por dia de atraso, até o máximo de 10 dias, sem prejuízo da glosa pela não prestação dos 
serviços; 
e) Não substituir profissional faltoso, deixando o posto desguarnecido - 1% sobre o valor mensal do(s) 
posto(s) de trabalho, por dia de atraso, até o máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da glosa pela não 
prestação dos serviços; 
f) Deixar de efetuar o pagamento de salários, auxílio alimentação e auxílio transporte nas datas 
avençadas – 0,2% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de trabalho, por dia de atraso, até o máximo 
de 10 (dez) dias; 
g) Deixar de efetuar o recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social e FGTS nas datas 
avençadas – 0,1% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de trabalho, por dia de atraso, até o máximo 
de 10 dias; 
h) Infringir critério de segurança da informação previsto neste Termo de Referência, sem prejuízo da 
devida reparação pelos danos causados – 2 %, sobre o valor total do contrato; 
i) A aplicação das penalidades não isenta a Contratada do cumprimento das obrigações 
estabelecidas, nos prazos avençados. 
j) A Contratante poderá aplicar à Contratada que der causa à rescisão do contrato a multa de 5% do 
valor remanescente do ajuste. 
k) Pela inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada estará 
sujeita à multa de 5% do valor total do contrato. 
 
15.1. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
a) Ocorrendo inadimplemento contratual, a Administração poderá, com base no artigo 45 da Lei nº 
9.784/1999, reter, de forma cautelar, dos pagamentos devidos à Contratada, valor relativo a eventual 
multa a ser-lhe aplicada, desde contrato.   
b) Finalizado o processo administrativo de apuração das faltas contratuais cometidas pela 
Contratada, tendo a Administração decidido pela penalização, o valor retido cautelarmente será 
convertido em multa. Não havendo decisão condenatória, o valor será restituído, monetariamente 
corrigido pelo mesmo índice de reajuste dos pagamentos devidos à Contratada. 
 
16. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
a) As notificações emitidas pela Administração que implicarem abertura de prazo para cumprimento 
de obrigações, assim como as intimações dos despachos ou decisões que imponham deveres, 
restrições de direito ou sanções à Contratada, deverão ser feitas preferencialmente por meio 
eletrônico, ou ainda pessoalmente, com confirmação inequívoca do recebimento. 
b) Frustradas as tentativas de comunicação pelos meios acima citados, esta deverá ser realizada por 
correspondência com aviso de recebimento ou por qualquer outro meio idôneo que assegure a 
certeza da ciência do interessado, ou ainda, em caso de aplicação de sanção, por edital, no Diário 
Oficial da União – DOU, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o fornecedor se 
encontrar. 
c) A comunicação dos atos processuais será dispensada quando o representante da Contratada 
revelar conhecimento de seu conteúdo, manifestado expressamente por qualquer meio. 
17. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO 
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a) Não será admitida a participação de consórcio na licitação, visto ser comum no mercado a 
existência de empresas de pequeno e médio, detentoras de capacidade técnica e financeira para, 
isoladamente, executarem a solução em questão. 
 
18. SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação, conforme definido no Estudo Técnico Preliminar. 
 
19. DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS  
 
a) Para realização da composição de custos, deverão ser utilizados a remuneração do funcionário, 
todos os encargos, provisões, benefícios, custo de reposição do funcionário ausente, despesas 
indiretas, fardamento conforme descritivo neste Termo de Referência. 
 
20. DA VEDACÃO A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA.  
 
a) Foram reiteradas decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, Acórdão nº 307/2004-Plenário que 
culminaram com a publicação da Súmula nº 281, TCU:“É vedada a participação de cooperativas em 
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado 
em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 
pessoalidade e habitualidade.” 
b) Diante da necessidade de subordinação fica vedada a participação de cooperativa na Licitação. A 
razão para essa vedação é simples. Se assim não fosse, a disciplina das cooperativas violaria pilar 
basilar do Direito do Trabalho (art. 3º, da CLT). Nesse conflito de interesses e valores, direito das 
cooperativas x diretriz para a formação das relações de trabalho, prevaleceu o segundo, pois 
relaciona-se com direito constitucional fundamental. 
 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente 
Termo de Referência, no Contrato e na legislação vigente: 
I. Diligenciar para que seus empregados cumpram as normas internas da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro, de modo regular, consoante as especificações deste Termo de Referência e alocando todo 
o pessoal necessário ao cumprimento das obrigações assumidas; 
III. Iniciar os serviços no prazo pactuado; 
IV. Comprovar a qualificação mínima exigida para os funcionários, conforme especificado nesse 
Termo de Referência, antes de iniciar a execução dos serviços, e durante toda a execução contratual; 
V. Observar, para preenchimento das vagas previstas neste Termo de Referência, a participação 
equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia.  
VI. Manter preposto no local da prestação dos serviços, podendo a escolha recair sobre o supervisor 
que estiver prestando o serviço nas dependências do contratante; 
VII. Zelar pela conservação e bom funcionamento dos equipamentos de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Juazeiro, utilizados nos serviços dando ciência de eventuais avarias; 
VIII. Manter quadro de pessoal suficiente e com a devida qualificação profissional prevista neste 
Termo de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que não ocorra interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas 
as disposições da legislação trabalhista vigente; 
IX. Substituir, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento da notificação, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais ou 
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incompatíveis com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
X. Submeter à Contratante, previamente, a relação nominal dos empregados em atividade no local 
de prestação dos serviços; 
XI. Fornecer uniformes e crachá aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, em 
quantidade suficiente, de acordo com a descrição apresentada neste Termo de Referência, cuidando 
para que durante o horário dos trabalhos, os empregados permaneçam identificados através de 
crachá funcional; 
XII. Zelar pela boa apresentação dos profissionais, os uniformes no início da execução dos serviços e 
a sua substituição a cada ano de prorrogação do contrato e sempre que necessário, a critério do 
Contratante; 
XIII. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), necessários e adequados ao 
desenvolvimento de cada tarefa, conforme previsto na NR-06 da Portaria n.º 3214 do Ministério do 
Trabalho bem como demais dispositivos de segurança; 
XIV. Fornecer ao fiscal do contrato, a qualquer momento, todas as informações de interesse do 
Contratante, por ele consideradas necessárias, atendendo prontamente às suas solicitações; 
XV. Reunir-se, sempre que necessário, com os responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato 
para tratar de assuntos pertinentes à contratação; 
XVI. Relatar à Equipe de Gestão do Contrato, de imediato e formalmente (por documento 
protocolado ou e-mail), toda e qualquer ocorrência observada em virtude da prestação dos serviços, 
inclusive, a substituição de qualquer profissional alocado no posto de trabalho; 
XVII. Providenciar, em caso de greve ou quaisquer outras formas de paralisação do sistema de 
transporte público, o deslocamento dos empregados ao serviço e seu retorno à residência; 
XVIII. Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se 
houver autorização neste termo de referência; 
XIX. Responsabilizar-se por indenizações decorrentes de quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus empregados a contratante ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa, durante a 
execução dos serviços; 
XX. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os empregados quando 
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e, ainda, 
responsabilizar-se pelas demais exigências legais para o exercício da atividade de seus profissionais; 
XXI. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável 
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 
e trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, conforme a 
natureza jurídica da Contratada, incidentes sobre o objeto do Contrato, ficando ressalvado que a 
inadimplência da Contratada para com estes encargos não irá transferir à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato, e poderá ensejar a 
rescisão do ajuste, caso a Contratada, uma vez notificada para regularizar as pendências, permaneça 
inadimplente; 
XXII. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 
XXIII. Efetuar o pagamento do salário dos funcionários impreterivelmente até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços; 
XXIV. Fornecer a alimentação e o transporte dos empregados, conforme planilha de custos; 
XXV. Apresentar comprovante do pagamento de férias aos empregados, 1 (um) dia antes do gozo 
desse direito; 
XXVI. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo substituí-
los em suas ausências, sob pena de ter os valores descontados do pagamento mensal; 
XXVII. Encaminhar os registros de frequência dos funcionários, mensalmente, ao Contratante e 
mantê-los em local de fácil acesso para fiscalização externa e interna, responsabilizando-se, ainda, 
pela aquisição, instalação e manutenção do equipamento pertinente, se for o caso; 
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XXVIII. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação, antes do início da execução dos serviços: 
XXIX. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
XXX. Indicação formal do preposto da Contratada, bem como de telefone de contato e endereço 
eletrônico para fins de recebimento de todas as comunicações do Contratante; 
XXXI. Cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
devidamente assinada pela Contratada; 
XXXII. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
XXXIII. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com 
toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando 
do encerramento do contrato administrativo. 
XXXIV. Apresentar a nota fiscal/fatura, bem como os demais documentos exigidos para a liquidação 
e pagamento, referente à prestação dos serviços do mês imediatamente anterior, ao fiscal da 
contratante, para o devido ateste, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços. 
XXXV. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
I. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
II. Guias de recolhimento da contribuição Previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
III.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
IV.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 
22. DA CONTRATANTE 
 
a)  São obrigações da Contratante, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente 
Termo de Referência e na legislação vigente: 
I. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas pela Contratada 
as exigências contratuais; 
II. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor(es) especialmente 
designado(s) para este fim; 
III. Notificar a Contratada, formalmente, da ocorrência de quaisquer falhas ocorridas ou detectadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
IV. Colocar à disposição dos profissionais da Contratada local para guarda dos uniformes e outros 
pertences dos funcionários; 
V. Permitir o livre acesso dos profissionais da Contratada para execução dos serviços; 
VI. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada ou por seus 
empregados; 
VII. Zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, 
bem como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
VIII. Requerer, para fins de fiscalização, em prazo fixado ou quando entender conveniente, a prova 
do cumprimento de quaisquer das obrigações da Contratada, mediante, por exemplo, a 
apresentação de carteiras de trabalho com os registros pertinentes, recibos de comprovação de 
pagamento de férias, entre outros. 
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23. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A Lei nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos, estabelece diversos requisitos para a 
contratação de bens e serviços pela Administração Pública. Estes requisitos visam garantir a legalidade, 
a economicidade, a eficiência e a transparência do processo. Alguns dos principais requisitos incluem: 
a justificativa da necessidade da contratação, a definição precisa do objeto, a pesquisa de preços, a 
análise da compatibilidade com o planejamento da contratação, a avaliação da adequação da proposta, 
a verificação da habilitação dos licitantes e a formalização do contrato. 
23.1.1 Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços continuados, pois a sua 
interrupção pode comprometer o devido funcionamento da instituição e sua contratação deve 
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente; 
23.1.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme necessidade e conveniência da Administração; 
23.1.3. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do 
serviço, inclusive quanto a localização das unidades requisitantes, todas dentre dos limites 
geográficos do município de Juazeiro. 
23.1.4. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material a serem 
utilizados e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs; 
23.1.5. A Contratada deverá comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-
financeira e técnica através da apresentação de certidões negativas para estes fins, conforme 
definido em edital; 
23.1.6. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas 
para o serviço de digitalização de documentos são usualmente praticadas no mercado, não havendo 
especificidades que impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas 
empregadas a serem repassadas em transições contratuais. 
23.1.7. Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação/autorização da Secretaria 
requisitante, e de acordo com a conveniência e necessidade, através de ordem de compra/serviço 
ou documento similar de autorização, nos locais descritos na ordem de serviço, atendendo às 
especificações do Edital e seus anexos. 
23.1.8. Nenhum serviço poderá ser executado sem a expressa autorização da contratante e 
realização/disponibilização dos atos necessários para tanto. 
 
24. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 
24.1. Para habilitação de Pessoa Jurídica, serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 
e) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
R

A
Ç

A
 S

U
E

LY
 G

O
M

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
N

A
 A

N
G

É
LI

C
A

 A
LM

E
ID

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

A
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1B
B

-1
D

E
A

-6
C

3A
-E

1F
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

1B
B

-1
D

E
A

-6
C

3A
-E

1F
C

Página 51 de 83



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

Página 27 de 33 

 

 

24.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações inclusive as 
consolidadas, sob pena de Desclassificação. 
 
24.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

e outras que forem necessárias. 

 
24.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos, pelas empresas licitantes: 
 

I Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 

Licitante prestou ou vem prestando serviços que comprovem o desempenho de atividades 

similares ao objeto da licitação. 

II Os atestados de capacidade técnica operacional deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito da atividade econômica principal ou secundária da empresa Licitante, especificadas 

no contrato social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB. 

III Os atestados deverão comprovar que a empresa Licitante gerência ou gerenciou serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 02 (dois) anos até 

a data da abertura da sessão pública da licitação. 

IV Para a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos será aceito o somatório de 

atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos distintos 

(períodos concomitantes serão computados uma única vez). 

V A licitante, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as 

informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
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endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas 

e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

VI Certidão de Registro e Quitação de 1 Profissional Administrador de empresas junto ao 

Conselho Regional de Administração (CRA); 

VII Certidão de Registro e Quitação de 1 Profissional Engenheiro (a) de Segurança do Trabalho 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

VIII A empresa licitante deverá comprovar experiência técnica relativa ao objeto da licitação por 

meio da apresentação de acervo técnico compatível com o objeto e suas características, na 

forma de uma ou mais Certidões de Acervo Técnico (CAT), com registro de Atestado.  

IX Comprovação de vínculo junto ao quadro funcional da licitante na data fixada para 

apresentação da proposta, a qual será realizada por meio de apresentação de cópia da CTPS, 

ou ficha de registro de empregado, ou Contrato de Prestação de Serviços, ou Contrato Social 

da licitante em que conste o profissional como sócio.  

X O profissional Administrador de empresas, indicado como Responsável Técnico deverá 

comprovar experiência técnica relativa ao objeto da licitação por meio da apresentação de 

acervo técnico compatível com o objeto e suas características, na forma de uma ou mais 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), com registro de Atestado. 

XI PGR e PCMSO da empresa Licitante com a respectiva ART. 

 
24.5. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação da 
 

I Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 
licitação, caso o documento não consigne prazo de validade; 

 
II Caso o distribuidor da sede do licitante não faça a referida expedição da Certidão Negativa 

de Falência conforme exige o inciso II, do art. 69 da Lei 14.133/2021, este deverá ser 
comprovado, mediante a declaração ou qualquer outro meio válido legalmente. 

a) Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta Comercial, igual 

ou superior a 10% (dez por cento), do valor global da proposta inicial que a licitante 

apresentar. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 

exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 
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e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 
 

 
AC -Ativo Circulante 

PC - Passivo Circulante 

RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - 

Exigível a Longo Prazo  

PL -Patrimônio Liquido 

AT -Ativo Total 

 ET -Exigível Total 

1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

4) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 

de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 

adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 

a) Liquidez CorrenteLC = AC/PC 

b) Liquidez Geral LG = (AC + RLP)/(PC + ELP) 

c) Solvência Geral SG = AT/(PC+ELP) 
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mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto 

deste Termo. 

5) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

6) Os balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante, devendo ser anexado a certidão de 

regularidade perante o conselho, bem como, a respectiva carteira profissional de contador. 

Sob pena de desclassificação. 

 
24.6. LEI MICROEMPRESA- ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP: 
 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  

 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado  

c) o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
d) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 
e) Para efeito de aplicação das prerrogativas previstas às micro empresas e empresas de 

pequeno porte será utilizado o seguinte conceito: 
 

f) A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 123/2006, 
de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, deverá cadastrar juntamente 
com a proposta em local apropriado: 

I A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
II A Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data prevista para recebimento dos envelopes das propostas e da habilitação. 

 
25. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece critérios objetivos e formas de seleção de fornecedores na 
administração pública, visando garantir a isonomia, a eficiência e a economicidade nas contratações. 
Entre os principais critérios estão a avaliação da proposta mais vantajosa, a habilitação jurídica, 
técnica e econômico-financeira, além da análise de requisitos de sustentabilidade e desempenho. 
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Pregão, Modalidade de licitação utilizada para contratação de bens e serviços comuns, com foco na 
disputa de preços por meio eletrônico. 

26. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
 
A obrigatoriedade da justificativa de preços está prevista em diversos artigos da lei, como o art. 72, 
que trata da contratação direta, e o art. 23, que aborda a pesquisa de preços como etapa do 
planejamento da contratação. 
A justificativa de preços visa comprovar que o valor a ser pago pela administração pública é 
compatível com o valor de mercado para o objeto a ser contratado, evitando gastos excessivos e 
superfaturamentos. 
 
27. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
27.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
 
27.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento; 
 
27.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 
27.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 
 
27.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
27.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor que 
será indicado pela Secretaria municipal de Administração município de Juazeiro, Bahia, ou pelo 
respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá- los com 
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
27.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
27.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
27.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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27.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
 
27.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
 
27.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
27.13. O gestor do contrato, será indicado pela Secretaria Municipal de Administração,  com 
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente: 

 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 
fornecimento; 

 
27.14. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
Gestora: DIVANEY ALMEIDA LIMA –CPF- Nº 605.XXX.XXX-00 
 
Fiscal: CARLA CRISTIANE BARBOSA DOS SANTOS – MATRÍCULA 44.225 CPF- Nº 913.XXX.XXX-78 
 
28.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a. O Município de Juazeiro/BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

b. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 
e no Decreto Municipal 056/2024. 

c. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro/BA como único e competente para dirimir 
quaisquerdemandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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Juazeiro, 28 de agosto de 2025. 
 
 

 
Graça Suely Gomes de Souza 

Assessora III 
 

 
 
 
29. Nº SD 316/2025 
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 
cumprir com o determinado na legislação. 
 

 
 

 
 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                                                                               ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 (SRP) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  
  
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE   

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
NIRE: 
REPRESENTANTE E CARGO:  
RG: 
CPF:   
ENDEREÇO e TELEFONE:  
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

  
2. CONDIÇÕES GERAIS  
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.  

PRODUTO  U.M QTD. MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 

      

      

 
Valor Total da Proposta: R$__________ (valor por extenso) * 
 
 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   

3.1. Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____ (_____) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA:  ______________.  

 

5. DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

 

a) No preço proposto está incluso e diluído os custos que envolvem o perfeito fornecimento do 
contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, 
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as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 
quaisquer outras necessárias a total fornecimento do fornecimento. 

 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
CONTRATANTE. 

 

c) Que temos pleno conhecimento dos trechos e das condições locais, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta Administração. 

 

 

____________________, _____de __________________ de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da Secretaria _________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº _____________________, com sede na ___________, ___________, Juazeiro, Estado da Bahia, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). ________________, Secretário(a) de 

_________________________, nomeado(a) pelo _____________, publicado no DOM de __ de 

____________de 2025, portador da Matrícula Funcional nº ________, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2025, 

Processo Administrativo ______/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa ____________________, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

__________________, neste ato representado(a) por ____________________(nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, ANEXO I do edital de Pregão Eletrônico nº ____/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND 
QTD. 

ESTIMADA 
MARCA V.UNITÁRIO V.TOTAL 

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº____/2025 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  ______ (______) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Juazeiro – BA, _____ de  __________ de 2025. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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 ANEXO III.A 
MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unit. 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 

Unit. 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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Termo de Contrato de fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA e a Empresa   

 
CONTRATO Nº    /2025 
 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-

495, neste ato representada pela SRA. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, SECRETÁRIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, nomeada(a) pela Decreto nº 009/2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, 

portador da Matrícula Funcional nº  , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  

 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  , sediado(a) na  , 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 304/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 062/2025, Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Este contrato tem como objeto o fornecimento XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ___________, com início na data da última 
assinatura, prorrogável na forma do arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021, conforme natureza do 
objeto descrita neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação. 

 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 
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CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. O fiscal do contrato será o(a) servidor(a) _________________, CPF: xxx.xxx.xxx-xx. 

4.3. O gestor do contrato será o(a) servidor(a) _________________, CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$  ( ), referente 
exclusivamente aos itens constantes na planilha descrita na clausula 1.2 deste instrumento contratual. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. O contratado deverá apresentar relação de documentos solicitados na Habilitação Jurídica, Fiscal e 
Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 

7.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C ________, OP ____, AG_____, Banco ____________. 

7.5. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitida a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação do 
pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão: ______ 
Unidade Orçamentária: ___________ 
Projeto Atividade: __________ 
Elemento de Despesa: ________ 
Fonte: ________ 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em    /   /2025. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
10.1.1. Diligenciar para que seus empregados cumpram as normas internas da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro, de modo regular, consoante as especificações deste Termo de Referência e alocando todo o 
pessoal necessário ao cumprimento das obrigações assumidas; 
10.1.2. Iniciar os serviços no prazo pactuado; 
10.1.3. Comprovar a qualificação mínima exigida para os funcionários, conforme especificado no Termo 
de Referência, antes de iniciar a execução dos serviços, e durante toda a execução contratual; 
10.1.4. Observar, para preenchimento das vagas previstas neste Termo de Referência, a participação 
equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia. 
10.1.5. Manter preposto no local da prestação dos serviços, podendo a escolha recair sobre o 
supervisor que estiver prestando o serviço nas dependências do contratante; 
10.1.6. Zelar pela conservação e bom funcionamento dos equipamentos de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Juazeiro, utilizados nos serviços dando ciência de eventuais avarias; 
10.1.7. Manter quadro de pessoal suficiente e com a devida qualificação profissional prevista no Termo 
de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que não ocorra interrupção, seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições 
da legislação trabalhista vigente; 
10.1.8. Substituir, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento da notificação, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais ou 
incompatíveis com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
10.1.9. Submeter à Contratante, previamente, a relação nominal dos empregados em atividade no local 
de prestação dos serviços; 
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10.1.10. Fornecer uniformes e crachá aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, em 
quantidade suficiente, de acordo com a descrição apresentada neste Termo de Referência, cuidando para 
que durante o horário dos trabalhos, os empregados permaneçam identificados através de crachá 
funcional; 
10.1.11. Zelar pela boa apresentação dos profissionais, os uniformes no início da execução dos serviços e 
a sua substituição a cada ano de prorrogação do contrato e sempre que necessário, a critério do 
Contratante; 
10.1.12. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), necessários e adequados ao 
desenvolvimento de cada tarefa, conforme previsto na NR-06 da Portaria n.º 3214 do Ministério do 
Trabalho bem como demais dispositivos de segurança; 
10.1.13. Fornecer ao fiscal do contrato, a qualquer momento, todas as informações de interesse do 
Contratante, por ele consideradas necessárias, atendendo prontamente às suas solicitações; 
10.1.14. Reunir-se, sempre que necessário, com os responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato 
para tratar de assuntos pertinentes à contratação; 
10.1.15. Relatar à Equipe de Gestão do Contrato, de imediato e formalmente (por documento 
protocolado ou e-mail), toda e qualquer ocorrência observada em virtude da prestação dos serviços, 
inclusive, a substituição de qualquer profissional alocado no posto de trabalho; 
10.1.16. Providenciar, em caso de greve ou quaisquer outras formas de paralisação do sistema de 
transporte público, o deslocamento dos empregados ao serviço e seu retorno à residência; 
10.1.17. Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se 
houver autorização neste termo de referência; 
10.1.18. Responsabilizar-se por indenizações decorrentes de quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus empregados a contratante ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa, durante a execução 
dos serviços; 
10.1.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os empregados quando 
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e, ainda, responsabilizar-
se pelas demais exigências legais para o exercício da atividade de seus profissionais; 
10.1.20. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável 
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e 
trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, conforme a natureza 
jurídica da Contratada, incidentes sobre o objeto do Contrato, ficando ressalvado que a inadimplência da 
Contratada para com estes encargos não irá transferir à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato, e poderá ensejar a rescisão do ajuste, caso a 
Contratada, uma vez notificada para regularizar as pendências, permaneça inadimplente; 
10.1.21. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 
10.1.22. Efetuar o pagamento do salário dos funcionários impreterivelmente até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços; 
10.1.23. Fornecer a alimentação e o transporte dos empregados, conforme planilha de custos; 
10.1.24. Apresentar comprovante do pagamento de férias aos empregados, 1 (um) dia antes do gozo 
desse direito; 
10.1.25. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo substituí-
los em suas ausências, sob pena de ter os valores descontados do pagamento mensal; 
10.1.26. Encaminhar os registros de frequência dos funcionários, mensalmente, ao Contratante e mantê-
los em local de fácil acesso para fiscalização externa e interna, responsabilizando-se, ainda, pela aquisição, 
instalação e manutenção do equipamento pertinente, se for o caso;  
10.1.27. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação, antes do início da execução dos serviços: 
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10.1.27.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
10.1.27.2. Indicação formal do preposto da Contratada, bem como de telefone de contato e 
endereço eletrônico para fins de recebimento de todas as comunicações do Contratante; 
10.1.27.3. Cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
devidamente assinada pela Contratada; 
10.1.27.4. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; 

10.1.28. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 
se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do 
contrato administrativo. 
10.1.29. Apresentar a nota fiscal/fatura, bem como os demais documentos exigidos para a liquidação e 
pagamento, referente à prestação dos serviços do mês imediatamente anterior, ao fiscal da contratante, 
para o devido ateste, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
10.1.30. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

I. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
II. Guias de recolhimento da contribuição Previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
III. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 
IV. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

 
10.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
10.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas pela Contratada 
as exigências contratuais; 
10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor(es) especialmente 
designado(s) para este fim; 
10.1.3. Notificar a Contratada, formalmente, da ocorrência de quaisquer falhas ocorridas ou detectadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
10.1.4. Colocar à disposição dos profissionais da Contratada local para guarda dos uniformes e outros 
pertences dos funcionários; 
10.1.5. Permitir o livre acesso dos profissionais da Contratada para execução dos serviços; 
10.1.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada ou por 
seus empregados; 
10.1.7. Zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, 
bem como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
10.1.8. Requerer, para fins de fiscalização, em prazo fixado ou quando entender conveniente, a prova 
do cumprimento de quaisquer das obrigações da Contratada, mediante, por exemplo, a apresentação de 
carteiras de trabalho com os registros pertinentes, recibos de comprovação de pagamento de férias, entre 
outros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
a) No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da via do contrato assinado, a 
Contratada prestará garantia em percentual equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor anual 
contratado, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n.º14.133/2021. 
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I. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade do Município, em conta específica. 
II. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, 
devidamente protocolada no Município. 
III. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, 
bem como pelo pagamento de qualquer obrigação, inclusive as de ordem trabalhista e 
previdenciária, e de indenização por danos causados à Contratante ou a terceiros. 
IV. Não será aceita garantia que vede a possibilidade inserta na condição anterior. 
V. A garantia deve constar expressamente que a cobertura abrange o pagamento de débitos 
trabalhistas e previdenciários. 
VI. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 03 (três) meses após 
expirado o contrato. 
VII. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a 
Contratada deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo e 
percentual estabelecidos nesse termo de referência. 
VIII. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição 
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se 
obriga como devedor principal. 
IX. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas 
situações referidas, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou da 
notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos. 
b) A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas 
trabalhistas. 
c) O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 2% do valor total do 
contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 
d) A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021. 
e) O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia 
ou de apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 
f) Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do 
Contrato deverá paralelamente à intimação da Contratada para apresentação de defesa comunicar 
o fato à seguradora e/ou fiadora, encaminhando-lhes, em momento oportuno, as decisões finais de 
1ª e última instâncias administrativas. 
g) O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
12.3. Multa: 

12.3.1. Moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (  ) dias; 
12.3.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de     ( ) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
JUAZEIRO/BA,  de  de 2025. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX 
 
 

 

EMPRESA / REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
1:  CPF:  

 
2:  CPF:  
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ANEXO X 
FORMULARIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 
   

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
   
Da PROPONENTE 
Razão Social da proponente: _____________________________________________________,  
Endereço ____________________________________________________________________,  
Bairro ______________________________________________ CEP: ____________________,  
Cidade ______________________________, Estado _________________________________,  
CNPJ nº _____________________________________________________________________,  
Inscrição Estadual nº ___________________________________________________________,  
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ______________________NIRE:______________________,  
Nº do telefone _____________________________________________,  
 
DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (AAC): 
____________________________________________________________________________  
Função do representante legal, (AAC), _____________________________________________  
Endereço do representante legal, (AAC), ___________________________________________  
Estado civil do Representante Legal _______________________________________________ 
Profissão do Representante Legal _________________________________________________ 
RG nº ___________________ Órgão emissor _________  
CPF nº _________________________________________  
E-mail __________________________________________  
   
   

__________________, ______ de ______________ 2025. 
   
   
   
   

 Assinatura e Identificação do Responsável da Empresa  
  
  
  
  
  

OBS: Este documento deverá ser apresentado junto com a documentação de Habilitação  
OBS: A não apresentação desse formulário não implica na inabilitação da licitante.  
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ANEXO XI  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL    

  

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)   

Razão Social:   

Ramo de Atividade:   

Endereço:   

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Resp. Financeiro:   

E-mail Financeiro:  Telefone:  

ME/EPP/MEI: (   )  SIM     (   ) Não   

  
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  
2. São responsabilidades do Licitante:  

i.  Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 
documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III.I  
v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  

  
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações do Brasil.   
  
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil.  
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.  
  
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida.  
  
  

Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

  
  

  
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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ANEXO XI.B 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES  

DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   

 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores  

1  Nome:  

  CPF:   Função:  

  Telefone:  Celular:  

  Fax:  E-mail:  

2  Nome:  

  CPF:  Função:  

  Telefone:  Celular:  

  Fax:  E-mail:  

3  Nome:  

  CPF:  Função:  

  Telefone:  Celular:  

  Fax:  E-mail:  

 
 O Licitante reconhece que:  
  A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  

i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante  
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
ii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  
iii. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica.    

  
Local e data:  __________________________________________________________________ 

 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA (EM  CARTÓRIO)  DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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ANEXO XI.C  
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

    

• SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  
  
Editais publicados pelo sistema de aquisição:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

  
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil.  
 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado.   
  

• DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado.  
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR   
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  
 

Local e data: ________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA (EM  CARTÓRIO)  DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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